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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.437, DE 22 DE ABRIL DE 2015 
 

 

Regulamenta o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XIV, alínea "h", e parágrafo único, da 

Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro 

de 2011, para estabelecer as tipologias de 

empreendimentos e atividades cujo 

licenciamento ambiental será de competência 

da União.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso XIV, alínea 

"h" e parágrafo único, da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 7º, caput, 

inciso XIV, "h", e parágrafo único, da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, a 

tipologia de empreendimentos e atividades cujo licenciamento ambiental será de competência 

da União.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, adotam-se as seguintes definições:  

I - implantação de rodovia - construção de rodovia em acordo com as normas 

rodoviárias de projetos geométricos, com ou sem pavimentação, observada a classe 

estabelecida pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;  

II - pavimentação de rodovia - obras para execução do revestimento superior da 

rodovia, com pavimento asfáltico, de concreto, cimento ou alvenaria poliédrica;  

III - ampliação da capacidade de rodovias - conjunto de operações que resultam 

no aumento da capacidade do fluxo de tráfego de rodovia pavimentada existente e no aumento 

da segurança de tráfego de veículos e pedestres, compreendendo a duplicação rodoviária 

integral ou parcial, a construção de multifaixas e a implantação ou substituição de obras de 

arte especiais para duplicação;  

IV - acesso rodoviário - segmento rodoviário de entrada e saída para área urbana, 

porto, terminal ou instalação à margem da rodovia;  

V - travessia urbana - via ou sucessão de vias que proporciona a passagem 

preferencial de veículos dentro do perímetro urbano;  

VI - contorno rodoviário - trecho de rodovia destinado à circulação de veículos na 

periferia das áreas urbanas, de modo a evitar ou minimizar o tráfego no seu interior, sem 

circundar completamente a localidade;  

VII - manutenção de rodovias pavimentadas - processo sistemático e contínuo de 

correção, devido a condicionamentos cronológicos ou decorrentes de eventos supervenientes, 

a que devem ser submetidas as rodovias pavimentadas, para oferecer permanentemente, ao 
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usuário, tráfego econômico, confortável e seguro, por meio das ações de conservação, 

recuperação e restauração realizadas nos limites das suas faixas de domínio;  

VIII - conservação de rodovias pavimentadas - conjunto de operações rotineiras, 

periódicas e de emergência, com o objetivo de preservar as características técnicas e 

operacionais do sistema rodoviário e suas instalações físicas, para proporcionar conforto e 

segurança aos usuários;  

IX - restauração de rodovia pavimentada - conjunto de operações aplicadas à 

rodovia com pavimento desgastado ou danificado, com o objetivo de restabelecer suas 

características técnicas originais ou de adaptá-la às condições de tráfego atual e prolongar seu 

período de vida útil, por meio de intervenções de reforço, reciclagem, reconstrução do 

pavimento, recuperação, complementação ou substituição dos componentes da rodovia;  

X - melhoramento de rodovia pavimentada - conjunto de operações que 

modificam as características técnicas existentes ou acrescentam características novas à 

rodovia já pavimentada, nos limites da sua faixa de domínio, para adequar sua capacidade a 

atuais demandas operacionais, visando a assegurar nível superior de segurança do tráfego por 

meio de intervenção na sua geometria, sistema de sinalização e de segurança e adequação ou 

incorporação de elementos nos demais componentes da rodovia;  

XI - regularização ambiental - conjunto de procedimentos visando a obter o 

licenciamento ambiental de ferrovias e rodovias federais pavimentadas, por meio da obtenção 

da licença de operação;  

XII - implantação de ferrovia - conjunto de ações necessárias para construir uma 

ferrovia em faixa de terreno onde não exista ferrovia previamente implantada;  

XIII - ampliação de capacidade de linhas férreas - obras ou intervenções que 

visam a melhorar a segurança e o nível de serviço da ferrovia, tais como, a sua duplicação e a 

implantação e ampliação de pátio ferroviário;  

XIV - pátio ferroviário - segmentos de linhas férreas que têm os objetivos de 

permitir o cruzamento, o estacionamento e a formação de trens e de efetuar operações de 

carga e descarga;  

XV - contorno ferroviário - trecho de ferrovia que tem por objetivo eliminar 

parcial ou totalmente as operações ferroviárias dentro de área urbana;  

XVI - ramal ferroviário - linha férrea secundária que deriva de uma ferrovia, com 

o objetivo de atender a um ponto de carregamento ou de fazer a conexão com outra ferrovia;  

XVII - melhoramentos de ferrovia:  

a) obras relacionadas à reforma da linha férrea e das estruturas que a compõe; e   

b) obras de transposição de linha férrea em locais onde há cruzamento entre 

ferrovia e vias públicas, tais como, viadutos ferroviários ou rodoviários, passarelas, 

tubulações de água, esgoto ou drenagem;   

XVIII - implantação e ampliação de estrutura de apoio de ferrovias - implantação 

e ampliação de oficinas e postos de manutenção ou de abastecimento, estações de controle de 

tráfego, subestações elétricas e de comunicação, terminais de cargas e passageiros;  

XIX - porto organizado - bem público construído e aparelhado para atender a 

necessidades de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e 

armazenagem de mercadorias e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de 

autoridade portuária;  
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XX - instalação portuária - instalação localizada dentro ou fora da área do porto 

organizado e utilizada em movimentação de passageiros ou em movimentação ou 

armazenagem de mercadorias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;  

XXI - área do porto organizado - área delimitada por ato do Poder Executivo que 

compreende as instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto 

organizado;  

XXII - terminal de uso privado - instalação portuária explorada mediante 

autorização e localizada fora da área do porto organizado;  

XXIII - intervenções hidroviárias, assim compreendidas:  

a) implantação de hidrovias - obras e serviços de engenharia para implantação de 

canal de navegação em rios com potencial hidroviário com o objetivo de integração 

intermodal; e   

b) ampliação de capacidade de transporte - conjunto de ações que visam a elevar o 

padrão navegável da hidrovia, com a expansão do seu gabarito de navegação por meio do 

melhoramento das condições operacionais, da segurança e da disponibilidade de navegação, 

tais como, dragagem de aprofundamento e alargamento de canal, derrocamento, alargamento 

e proteção de vão de pontes, retificação de meandros e dispositivos de transposição de nível;   

XXIV - dragagem - obra ou serviço de engenharia que consiste na limpeza, 

desobstrução, remoção, derrocamento ou escavação de material do fundo de rios, lagos, 

mares, baías e canais;  

XXV - TEU - Twenty-foot Equivalent Units (Unidades Equivalentes a Vinte Pés) 

- unidade utilizada para conversão da capacidade de contêineres de diversos tamanhos ao tipo 

padrão International Organization for Standardization - ISO de vinte pés;  

XXVI - offshore - ambiente marinho e zona de transição terra-mar ou área 

localizada no mar;  

XXVII - onshore - ambiente terrestre ou área localizada em terra;  

XXVIII - jazida convencional de petróleo e gás natural - reservatório ou depósito 

de petróleo ou gás natural possível de ser posto em produção sem o uso de tecnologias e 

processos especiais de recuperação;  

XXIX - recurso não convencional de petróleo e gás natural - recurso cuja 

produção não atinge taxas de fluxo econômico viável ou que não produzem volumes 

econômicos de petróleo e gás sem a ajuda de tratamentos de estimulação maciça ou de 

tecnologias e processos especiais de recuperação, como as areias betuminosas - oilsands, o 

gás e o óleo de folhelho - shale-gas e shale-oil, o metano em camadas de carvão - coalbed 

methane, os hidratos de metano e os arenitos de baixa permeabilidade - tightsandstones;  

XXX - sistema de geração de energia elétrica - sistema de transformação em 

energia elétrica de qualquer outra forma de energia, seja qual for a sua origem, e suas 

instalações de uso exclusivo, até a subestação de transmissão e de distribuição de energia 

elétrica, compreendendo:  

a) usina hidrelétrica - instalações e equipamentos destinados à transformação do 

potencial hidráulico em energia elétrica;   

b) pequena central hidrelétrica - usina hidrelétrica com capacidade instalada de 

pequeno porte, destinada à transformação do potencial hidráulico em energia elétrica;   

c) usina termelétrica - instalações e equipamentos destinados à transformação da 

energia calorífica de combustíveis em energia elétrica; e   

d) usina eólica - instalações e equipamentos destinados à transformação do 

potencial cinético dos ventos em energia elétrica;   
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XXXI - sistema de transmissão de energia elétrica - sistema de transporte de 

energia elétrica, por meio de linhas de transmissão, subestações e equipamentos associados 

com o objetivo de integrar eletricamente:  

a) sistema de geração de energia elétrica a outro sistema de transmissão até as 

subestações distribuidoras;   

b) dois ou mais sistemas de transmissão ou distribuição;   

c) conexão de consumidores livres ou autoprodutores;   

d) interligações internacionais; e   

e) instalações de transmissão ou distribuição para suprimento temporário; e   

XXXII - sistema de distribuição de energia elétrica - sistema responsável pelo 

fornecimento de energia elétrica aos consumidores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, 

da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

 

Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 

garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 

governamentais.  

 

Art. 7º São ações administrativas da União:  

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 

Nacional do Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 

Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  
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VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;   

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;   

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;   

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs);   

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;   

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;   

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 

de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(Cnen); ou   

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;   

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em APAs; e   

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pela União;   

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e 

de espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-

científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 

invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 

em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  
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XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na 

forma de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 

derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  

XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  

XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  

Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 

atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 

Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e 

considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 

empreendimento.  

 

Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente;  

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional e Estadual de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, 

o Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;  

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima;  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com 

os zoneamentos de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei;  
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XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);   

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e   

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pelo Estado;   

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção 

no respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as 

atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas 

destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso 

XX do art. 7º;  

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e  

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º.  
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